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AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE OFERTAS – SDO – AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE OFERTAS – SDO – AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE OFERTAS – SDO – AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SOLICITAÇÃO DE OFERTAS – SDO – 
PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 001/2024PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 001/2024PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 001/2024PREGÃO ELETRÔNICO PE N.º 001/2024

A Comissão Especial Mista de Licitação, designada pelo DECRETO N.º 37.499, A Comissão Especial Mista de Licitação, designada pelo DECRETO N.º 37.499, A Comissão Especial Mista de Licitação, designada pelo DECRETO N.º 37.499, A Comissão Especial Mista de Licitação, designada pelo DECRETO N.º 37.499, 
de 21 de setembro de 2023, publicado no DOM, de 22 de setembro de 2023, de 21 de setembro de 2023, publicado no DOM, de 22 de setembro de 2023, de 21 de setembro de 2023, publicado no DOM, de 22 de setembro de 2023, de 21 de setembro de 2023, publicado no DOM, de 22 de setembro de 2023, 
no âmbito do Projeto Salvador Social, oriundo do Contrato de Empréstimo no âmbito do Projeto Salvador Social, oriundo do Contrato de Empréstimo no âmbito do Projeto Salvador Social, oriundo do Contrato de Empréstimo no âmbito do Projeto Salvador Social, oriundo do Contrato de Empréstimo 
n.º 9162-BR, no uso de suas prerrogativas, comunica aos interessados a n.º 9162-BR, no uso de suas prerrogativas, comunica aos interessados a n.º 9162-BR, no uso de suas prerrogativas, comunica aos interessados a n.º 9162-BR, no uso de suas prerrogativas, comunica aos interessados a 
realização da Solicitação de Ofertas – SDO - Pregão Eletrônico n.° 003/2023. realização da Solicitação de Ofertas – SDO - Pregão Eletrônico n.° 003/2023. realização da Solicitação de Ofertas – SDO - Pregão Eletrônico n.° 003/2023. realização da Solicitação de Ofertas – SDO - Pregão Eletrônico n.° 003/2023. 
OBJETO: aquisições de equipamentos de informática para a modernização OBJETO: aquisições de equipamentos de informática para a modernização OBJETO: aquisições de equipamentos de informática para a modernização OBJETO: aquisições de equipamentos de informática para a modernização 
tecnológica para a Secretaria de Promoção Social Combate à Pobreza, Esportes tecnológica para a Secretaria de Promoção Social Combate à Pobreza, Esportes tecnológica para a Secretaria de Promoção Social Combate à Pobreza, Esportes tecnológica para a Secretaria de Promoção Social Combate à Pobreza, Esportes 
e Lazer (SEMPRE). O acolhimento das propostas será a partir das 09h do e Lazer (SEMPRE). O acolhimento das propostas será a partir das 09h do e Lazer (SEMPRE). O acolhimento das propostas será a partir das 09h do e Lazer (SEMPRE). O acolhimento das propostas será a partir das 09h do 
dia 24/01/2024, até às 09h de 25/01/2024. A abertura das propostas será às dia 24/01/2024, até às 09h de 25/01/2024. A abertura das propostas será às dia 24/01/2024, até às 09h de 25/01/2024. A abertura das propostas será às dia 24/01/2024, até às 09h de 25/01/2024. A abertura das propostas será às 
09h30 de 25/01/2024, e o início da Sessão Pública de Disputa será às 10h do 09h30 de 25/01/2024, e o início da Sessão Pública de Disputa será às 10h do 09h30 de 25/01/2024, e o início da Sessão Pública de Disputa será às 10h do 09h30 de 25/01/2024, e o início da Sessão Pública de Disputa será às 10h do 
dia 25/01/2024, conforme disposto no edital, que se encontra no endereço dia 25/01/2024, conforme disposto no edital, que se encontra no endereço dia 25/01/2024, conforme disposto no edital, que se encontra no endereço dia 25/01/2024, conforme disposto no edital, que se encontra no endereço 
licitacoes-e, no site da Casa Civil (http://www.casacivil.salvador.ba.gov.br/index.licitacoes-e, no site da Casa Civil (http://www.casacivil.salvador.ba.gov.br/index.licitacoes-e, no site da Casa Civil (http://www.casacivil.salvador.ba.gov.br/index.licitacoes-e, no site da Casa Civil (http://www.casacivil.salvador.ba.gov.br/index.
php/menu-orcamento-2/projeto-salvador-social-i-2/licitacoes-em-andamento) php/menu-orcamento-2/projeto-salvador-social-i-2/licitacoes-em-andamento) php/menu-orcamento-2/projeto-salvador-social-i-2/licitacoes-em-andamento) php/menu-orcamento-2/projeto-salvador-social-i-2/licitacoes-em-andamento) 
e no site de compras do município de Salvador (http://www.compras.salvador.e no site de compras do município de Salvador (http://www.compras.salvador.e no site de compras do município de Salvador (http://www.compras.salvador.e no site de compras do município de Salvador (http://www.compras.salvador.
ba.gov.br/novo/). Salvador, 12 de janeiro de 2024. ba.gov.br/novo/). Salvador, 12 de janeiro de 2024. ba.gov.br/novo/). Salvador, 12 de janeiro de 2024. ba.gov.br/novo/). Salvador, 12 de janeiro de 2024. George Melo BarretoGeorge Melo BarretoGeorge Melo BarretoGeorge Melo Barreto -  -  -  - 
Presidente da Comissão Especial Mista de Licitação - Projeto Salvador Social.Presidente da Comissão Especial Mista de Licitação - Projeto Salvador Social.Presidente da Comissão Especial Mista de Licitação - Projeto Salvador Social.Presidente da Comissão Especial Mista de Licitação - Projeto Salvador Social.

BRASILAGRO – COMPANHIA BRASILEIRA BRASILAGRO – COMPANHIA BRASILEIRA BRASILAGRO – COMPANHIA BRASILEIRA BRASILAGRO – COMPANHIA BRASILEIRA 
DE PROPRIEDADES AGRÍCOLASDE PROPRIEDADES AGRÍCOLASDE PROPRIEDADES AGRÍCOLASDE PROPRIEDADES AGRÍCOLAS

Companhia Aberta de Capital AutorizadoCompanhia Aberta de Capital AutorizadoCompanhia Aberta de Capital AutorizadoCompanhia Aberta de Capital Autorizado

CNPJ/ME nº 07.628.528/0001-59 - NIRE 35.300.326.237CNPJ/ME nº 07.628.528/0001-59 - NIRE 35.300.326.237CNPJ/ME nº 07.628.528/0001-59 - NIRE 35.300.326.237CNPJ/ME nº 07.628.528/0001-59 - NIRE 35.300.326.237

EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO     
REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2023REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2023REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2023REALIZADA EM 28 DE NOVEMBRO DE 2023

Data, Horário, LocalData, Horário, LocalData, Horário, LocalData, Horário, Local: Aos 28 de novembro de 2023, às 15 horas, na sede da : Aos 28 de novembro de 2023, às 15 horas, na sede da : Aos 28 de novembro de 2023, às 15 horas, na sede da : Aos 28 de novembro de 2023, às 15 horas, na sede da Brasilagro – Companhia Brasileira de Brasilagro – Companhia Brasileira de Brasilagro – Companhia Brasileira de Brasilagro – Companhia Brasileira de 
Propriedades AgrícolasPropriedades AgrícolasPropriedades AgrícolasPropriedades Agrícolas, localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº , localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº , localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº , localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 

1.309, 5º andar, CEP 01452-002 (“1.309, 5º andar, CEP 01452-002 (“1.309, 5º andar, CEP 01452-002 (“1.309, 5º andar, CEP 01452-002 (“CompanhiaCompanhiaCompanhiaCompanhia”). ”). ”). ”). Convocação e PresençaConvocação e PresençaConvocação e PresençaConvocação e Presença: Tendo sido todos os membros do Conselho de : Tendo sido todos os membros do Conselho de : Tendo sido todos os membros do Conselho de : Tendo sido todos os membros do Conselho de 

Administração da Companhia (“Administração da Companhia (“Administração da Companhia (“Administração da Companhia (“ConselheirosConselheirosConselheirosConselheiros”) regularmente convocados nos termos do artigo 20, parágrafo primeiro, do estatuto ”) regularmente convocados nos termos do artigo 20, parágrafo primeiro, do estatuto ”) regularmente convocados nos termos do artigo 20, parágrafo primeiro, do estatuto ”) regularmente convocados nos termos do artigo 20, parágrafo primeiro, do estatuto 

social da Companhia, instalou-se a reunião com a presença dos Conselheiros que esta ata subscrevem. Fica consignada a social da Companhia, instalou-se a reunião com a presença dos Conselheiros que esta ata subscrevem. Fica consignada a social da Companhia, instalou-se a reunião com a presença dos Conselheiros que esta ata subscrevem. Fica consignada a social da Companhia, instalou-se a reunião com a presença dos Conselheiros que esta ata subscrevem. Fica consignada a 

participação de Conselheiros via conferência telefônica e/ou vídeo conferência, respectivamente, conforme facultado no artigo 20, participação de Conselheiros via conferência telefônica e/ou vídeo conferência, respectivamente, conforme facultado no artigo 20, participação de Conselheiros via conferência telefônica e/ou vídeo conferência, respectivamente, conforme facultado no artigo 20, participação de Conselheiros via conferência telefônica e/ou vídeo conferência, respectivamente, conforme facultado no artigo 20, 

caput, do estatuto social, respectivamente. Adicionalmente, participou da reunião os Srs. Sérgio Werneck Filho e Carolina Zang, caput, do estatuto social, respectivamente. Adicionalmente, participou da reunião os Srs. Sérgio Werneck Filho e Carolina Zang, caput, do estatuto social, respectivamente. Adicionalmente, participou da reunião os Srs. Sérgio Werneck Filho e Carolina Zang, caput, do estatuto social, respectivamente. Adicionalmente, participou da reunião os Srs. Sérgio Werneck Filho e Carolina Zang, 

na qualidade de membros suplentes do Conselho de Administração. na qualidade de membros suplentes do Conselho de Administração. na qualidade de membros suplentes do Conselho de Administração. na qualidade de membros suplentes do Conselho de Administração. MesaMesaMesaMesa: Presidente: Eduardo Sergio Elsztain; e Secretário: : Presidente: Eduardo Sergio Elsztain; e Secretário: : Presidente: Eduardo Sergio Elsztain; e Secretário: : Presidente: Eduardo Sergio Elsztain; e Secretário: 

André Guillaumon. André Guillaumon. André Guillaumon. André Guillaumon. Ordem do diaOrdem do diaOrdem do diaOrdem do dia: Examinar, discutir e deliberar sobre a aprovação da Política de Clawback da Companhia. : Examinar, discutir e deliberar sobre a aprovação da Política de Clawback da Companhia. : Examinar, discutir e deliberar sobre a aprovação da Política de Clawback da Companhia. : Examinar, discutir e deliberar sobre a aprovação da Política de Clawback da Companhia. 

DeliberaçõesDeliberaçõesDeliberaçõesDeliberações: Realizadas as apresentações pertinentes e analisados e discutidos os itens da ordem do dia, os conselheiros : Realizadas as apresentações pertinentes e analisados e discutidos os itens da ordem do dia, os conselheiros : Realizadas as apresentações pertinentes e analisados e discutidos os itens da ordem do dia, os conselheiros : Realizadas as apresentações pertinentes e analisados e discutidos os itens da ordem do dia, os conselheiros 

tomaram as seguintes deliberações: tomaram as seguintes deliberações: tomaram as seguintes deliberações: tomaram as seguintes deliberações: (i)(i)(i)(i) aprovar Política de Recuperação de Remuneração Variável Baseada em Incentivo  aprovar Política de Recuperação de Remuneração Variável Baseada em Incentivo  aprovar Política de Recuperação de Remuneração Variável Baseada em Incentivo  aprovar Política de Recuperação de Remuneração Variável Baseada em Incentivo 

ou Política de Clawback (a “ou Política de Clawback (a “ou Política de Clawback (a “ou Política de Clawback (a “PoPoPoPolíticalíticalíticalítica”), que regula a recuperação, pela Companhia, de determinadas remunerações variáveis ”), que regula a recuperação, pela Companhia, de determinadas remunerações variáveis ”), que regula a recuperação, pela Companhia, de determinadas remunerações variáveis ”), que regula a recuperação, pela Companhia, de determinadas remunerações variáveis 

erroneamente recebidas durante os três últimos anos !scais concluídos, nas hipóteses em que a Companhia seja obrigada a erroneamente recebidas durante os três últimos anos !scais concluídos, nas hipóteses em que a Companhia seja obrigada a erroneamente recebidas durante os três últimos anos !scais concluídos, nas hipóteses em que a Companhia seja obrigada a erroneamente recebidas durante os três últimos anos !scais concluídos, nas hipóteses em que a Companhia seja obrigada a 

reapresentar suas demonstrações !nanceiras, conforme Seção 303A.14 do Manual de Companhias Listadas da Bolsa de Valores reapresentar suas demonstrações !nanceiras, conforme Seção 303A.14 do Manual de Companhias Listadas da Bolsa de Valores reapresentar suas demonstrações !nanceiras, conforme Seção 303A.14 do Manual de Companhias Listadas da Bolsa de Valores reapresentar suas demonstrações !nanceiras, conforme Seção 303A.14 do Manual de Companhias Listadas da Bolsa de Valores 

de Nova York (NYSE). Esta Política visa o ressarcimento, pelos respectivos administradores, dos valores recebidos em decorrência de Nova York (NYSE). Esta Política visa o ressarcimento, pelos respectivos administradores, dos valores recebidos em decorrência de Nova York (NYSE). Esta Política visa o ressarcimento, pelos respectivos administradores, dos valores recebidos em decorrência de Nova York (NYSE). Esta Política visa o ressarcimento, pelos respectivos administradores, dos valores recebidos em decorrência 

direta das informações erroneamente divulgadas pela Companhia. A Política está rubricada pelo Secretário e arquivada na sede direta das informações erroneamente divulgadas pela Companhia. A Política está rubricada pelo Secretário e arquivada na sede direta das informações erroneamente divulgadas pela Companhia. A Política está rubricada pelo Secretário e arquivada na sede direta das informações erroneamente divulgadas pela Companhia. A Política está rubricada pelo Secretário e arquivada na sede 

da Companhia. da Companhia. da Companhia. da Companhia. EncerramentoEncerramentoEncerramentoEncerramento: Havendo analisado todas as matérias da ordem do dia, e considerando que nenhum outro : Havendo analisado todas as matérias da ordem do dia, e considerando que nenhum outro : Havendo analisado todas as matérias da ordem do dia, e considerando que nenhum outro : Havendo analisado todas as matérias da ordem do dia, e considerando que nenhum outro 

assunto foi levantado na discussão, a reunião foi suspensa pelo tempo necessário para a redação desta ata e, uma vez reaberta assunto foi levantado na discussão, a reunião foi suspensa pelo tempo necessário para a redação desta ata e, uma vez reaberta assunto foi levantado na discussão, a reunião foi suspensa pelo tempo necessário para a redação desta ata e, uma vez reaberta assunto foi levantado na discussão, a reunião foi suspensa pelo tempo necessário para a redação desta ata e, uma vez reaberta 

a reunião, a presente ata foi lida em voz alta, para veri!car se está em ordem e ser assinada pela totalidade dos Conselheiros a reunião, a presente ata foi lida em voz alta, para veri!car se está em ordem e ser assinada pela totalidade dos Conselheiros a reunião, a presente ata foi lida em voz alta, para veri!car se está em ordem e ser assinada pela totalidade dos Conselheiros a reunião, a presente ata foi lida em voz alta, para veri!car se está em ordem e ser assinada pela totalidade dos Conselheiros 

presentes à reunião e pelo Presidente e Secretário da Mesa. São Paulo, 28 de novembro de 2023. (a.a.) presentes à reunião e pelo Presidente e Secretário da Mesa. São Paulo, 28 de novembro de 2023. (a.a.) presentes à reunião e pelo Presidente e Secretário da Mesa. São Paulo, 28 de novembro de 2023. (a.a.) presentes à reunião e pelo Presidente e Secretário da Mesa. São Paulo, 28 de novembro de 2023. (a.a.) MesaMesaMesaMesa: Eduardo Sergio : Eduardo Sergio : Eduardo Sergio : Eduardo Sergio 

Elsztain – Presidente; André Guillaumon – Secretário. Elsztain – Presidente; André Guillaumon – Secretário. Elsztain – Presidente; André Guillaumon – Secretário. Elsztain – Presidente; André Guillaumon – Secretário. ConselheirosConselheirosConselheirosConselheiros: Eduardo Sergio Elsztain, Alejandro Gustavo Elsztain, Saúl : Eduardo Sergio Elsztain, Alejandro Gustavo Elsztain, Saúl : Eduardo Sergio Elsztain, Alejandro Gustavo Elsztain, Saúl : Eduardo Sergio Elsztain, Alejandro Gustavo Elsztain, Saúl 

Zang, Alejandro Gustavo Casaretto, Isaac Selim Sutton, Efraim Horn, Isabella Saboya de Albuquerque e Eliane Aleixo Lustosa de Zang, Alejandro Gustavo Casaretto, Isaac Selim Sutton, Efraim Horn, Isabella Saboya de Albuquerque e Eliane Aleixo Lustosa de Zang, Alejandro Gustavo Casaretto, Isaac Selim Sutton, Efraim Horn, Isabella Saboya de Albuquerque e Eliane Aleixo Lustosa de Zang, Alejandro Gustavo Casaretto, Isaac Selim Sutton, Efraim Horn, Isabella Saboya de Albuquerque e Eliane Aleixo Lustosa de 

Andrade. São Paulo, 28 de novembro de 2023. Andrade. São Paulo, 28 de novembro de 2023. Andrade. São Paulo, 28 de novembro de 2023. Andrade. São Paulo, 28 de novembro de 2023. André Guillaumon - André Guillaumon - André Guillaumon - André Guillaumon - Secretario Secretario Secretario Secretario JUCESPJUCESPJUCESPJUCESP 77/24-4 em 02/01/2024. Maria Cristina  77/24-4 em 02/01/2024. Maria Cristina  77/24-4 em 02/01/2024. Maria Cristina  77/24-4 em 02/01/2024. Maria Cristina 

Frei - Secretária Geral.Frei - Secretária Geral.Frei - Secretária Geral.Frei - Secretária Geral.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Especial de Investidores  

da 98ª Emissão, em Série Única, de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 98ª emissão, em série 
única, da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e 
“Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Créditos do 
Agronegócio dos CRA (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 
1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 07 de 
fevereiro de 2024, às 11:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da 
Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 
para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será 
informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação 
expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações 
necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de 
investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os 
termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial De Investidores 
instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, no 
mínimo, a maioria dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, 
por Titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 
dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com a presença de Titulares de CRA que representem, 
no mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, exceto se 
de outra forma prevista no Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio “Termo de 
Securitização”, as deliberações em Assembleia Geral serão tomadas pelos votos favoráveis de, pelo menos, 
50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia, em 
primeira convocação, ou a maioria simples dos Titulares dos CRA presentes na Assembleia Geral, em 
segunda convocação, desde que os Titulares dos CRA presentes na Assembleia geral representem, no 
mínimo, 20% (vinte por cento) dos CRA em Circulação; (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de 
CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a 
apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado 
por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, 
de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se 
Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social 
do seu administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando 
for representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 
na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão 
proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat  
que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de  
voto a distância.

São Paulo, 12 de janeiro de 2024
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores  Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores  Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores  Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores  

da 142ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio  da 142ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio  da 142ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio  da 142ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio  
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 142ª emissão da Eco Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 142ª emissão da Eco Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 142ª emissão da Eco Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 142ª emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
AgAgAgAgronegócio (“Tronegócio (“Tronegócio (“Tronegócio (“Terererermo de Securmo de Securmo de Securmo de Securitização”), confitização”), confitização”), confitização”), confororororme me me me Resolução da Resolução da Resolução da Resolução da Comissão de Comissão de Comissão de Comissão de VaVaVaValores lores lores lores MobiliárMobiliárMobiliárMobiliários (“ios (“ios (“ios (“CVM”)CVM”)CVM”)CVM”)    
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em  nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em  nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em  nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em  
1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia        
01 de fevereiro de 2024, às 11:45 horas,01 de fevereiro de 2024, às 11:45 horas,01 de fevereiro de 2024, às 11:45 horas,01 de fevereiro de 2024, às 11:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por  exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por  exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por  exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por 
meio da Plataforma eletrônica meio da Plataforma eletrônica meio da Plataforma eletrônica meio da Plataforma eletrônica Zoom, Zoom, Zoom, Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, 
caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 09 de 09 de 09 de 09 de 
fevereiro de 2024, às 11:45 horas,fevereiro de 2024, às 11:45 horas,fevereiro de 2024, às 11:45 horas,fevereiro de 2024, às 11:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da  exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da  exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da  exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da 
Plataforma eletrônica Plataforma eletrônica Plataforma eletrônica Plataforma eletrônica Zoom, Zoom, Zoom, Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente 
para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será 
informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  
(i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no 
Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação 
expressa para queexpressa para queexpressa para queexpressa para que    sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à 
matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de 
Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações Securitização), para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações 
necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da 
Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião 
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de 
investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os 
termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 
Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) (i) (i) (i) A Assembleia Especial de Investidores A Assembleia Especial de Investidores A Assembleia Especial de Investidores A Assembleia Especial de Investidores 
instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, metade instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, metade instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, metade instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de Titulares de CRA que representem, metade 
dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, por votos favoráveis de titulares de CRA em dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, por votos favoráveis de titulares de CRA em dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, por votos favoráveis de titulares de CRA em dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, por votos favoráveis de titulares de CRA em 
Circulação que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares de CRA em Circulação Circulação que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares de CRA em Circulação Circulação que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares de CRA em Circulação Circulação que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares de CRA em Circulação 
presentes na Assembleia Especial de Investidores. presentes na Assembleia Especial de Investidores. presentes na Assembleia Especial de Investidores. presentes na Assembleia Especial de Investidores. (ii) (ii) (ii) (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á 
em 2ª (segunda) convocação, com qualquer número de Titulares de CRA em Circulação presentes à em 2ª (segunda) convocação, com qualquer número de Titulares de CRA em Circulação presentes à em 2ª (segunda) convocação, com qualquer número de Titulares de CRA em Circulação presentes à em 2ª (segunda) convocação, com qualquer número de Titulares de CRA em Circulação presentes à 
Assembleia Geral de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, pelos Assembleia Geral de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, pelos Assembleia Geral de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, pelos Assembleia Geral de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, pelos 
votos favoráveis de titulares de CRA em Circulação que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) votos favoráveis de titulares de CRA em Circulação que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) votos favoráveis de titulares de CRA em Circulação que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) votos favoráveis de titulares de CRA em Circulação que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) 
dos Titulares de CRA em Circulação presentes, desde que representem pelo menos 30% (trinta por cento) dos Titulares de CRA em Circulação presentes, desde que representem pelo menos 30% (trinta por cento) dos Titulares de CRA em Circulação presentes, desde que representem pelo menos 30% (trinta por cento) dos Titulares de CRA em Circulação presentes, desde que representem pelo menos 30% (trinta por cento) 
dos CRA em Circulação. dos CRA em Circulação. dos CRA em Circulação. dos CRA em Circulação. (iii) (iii) (iii) (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar 
pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iv) (iv) (iv) (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails assembleia@ecoagro.agr.br ee-mails assembleia@ecoagro.agr.br ee-mails assembleia@ecoagro.agr.br ee-mails assembleia@ecoagro.agr.br e    ger1.agente@oliveiratrust.com.br, dos seguintes documentos:  ger1.agente@oliveiratrust.com.br, dos seguintes documentos:  ger1.agente@oliveiratrust.com.br, dos seguintes documentos:  ger1.agente@oliveiratrust.com.br, dos seguintes documentos:  
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. obedecidas as condições legais. obedecidas as condições legais. obedecidas as condições legais. (v) (v) (v) (v) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 12 deSão Paulo, 12 deSão Paulo, 12 deSão Paulo, 12 de    janeiro de 2024janeiro de 2024janeiro de 2024janeiro de 2024
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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da Série Única da 121ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 121ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 121ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 121ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 121ª Emissão da Eco Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 121ª Emissão da Eco Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 121ª Emissão da Eco Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 121ª Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula 13 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do respectivamente), nos termos da Cláusula 13 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do respectivamente), nos termos da Cláusula 13 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do respectivamente), nos termos da Cláusula 13 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) Agronegócio (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) Agronegócio (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) Agronegócio (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) 
convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no diaconvocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no diaconvocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no diaconvocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 01 de fevereiro de  01 de fevereiro de  01 de fevereiro de  01 de fevereiro de 
2024, às 10:30 horas,2024, às 10:30 horas,2024, às 10:30 horas,2024, às 10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma  exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma  exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma  exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica eletrônica eletrônica eletrônica Zoom, Zoom, Zoom, Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, caso não sejam atingidos Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, caso não sejam atingidos Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, caso não sejam atingidos Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, caso não sejam atingidos 
os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 09 de fevereiro de 2024, às 10:30 09 de fevereiro de 2024, às 10:30 09 de fevereiro de 2024, às 10:30 09 de fevereiro de 2024, às 10:30 
horas,horas,horas,horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica  exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica  exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica  exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, Zoom, Zoom, Zoom, 

administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 
60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que    sejam celebrados sejam celebrados sejam celebrados sejam celebrados 
e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações 
financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas 
automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada 
em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui 
não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: Titulares de CRA: Titulares de CRA: Titulares de CRA: (i) (i) (i) (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com 
a presença de Titulares de CRA que representem, mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação. Ainda, a presença de Titulares de CRA que representem, mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação. Ainda, a presença de Titulares de CRA que representem, mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação. Ainda, a presença de Titulares de CRA que representem, mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação. Ainda, 
as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, todas as deliberações da Emissão, serão tomadas as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, todas as deliberações da Emissão, serão tomadas as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, todas as deliberações da Emissão, serão tomadas as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, todas as deliberações da Emissão, serão tomadas 
pelo voto favorável de titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA pelo voto favorável de titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA pelo voto favorável de titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA pelo voto favorável de titulares de CRA que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA 
em Circulação, em primeira convocação, e 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação em Circulação, em primeira convocação, e 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação em Circulação, em primeira convocação, e 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação em Circulação, em primeira convocação, e 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação 
presentes à Assembleia Especial de Investidores. presentes à Assembleia Especial de Investidores. presentes à Assembleia Especial de Investidores. presentes à Assembleia Especial de Investidores. (ii) (ii) (ii) (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 
2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA, com qualquer número dos titulares de CRA 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA, com qualquer número dos titulares de CRA 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA, com qualquer número dos titulares de CRA 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA, com qualquer número dos titulares de CRA 
em Circulação presentes à referida Assembleia. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda em Circulação presentes à referida Assembleia. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda em Circulação presentes à referida Assembleia. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda em Circulação presentes à referida Assembleia. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda 
convocação, neste último caso desde que representem no mínimo 30% (trinta por cento) dos CRA em convocação, neste último caso desde que representem no mínimo 30% (trinta por cento) dos CRA em convocação, neste último caso desde que representem no mínimo 30% (trinta por cento) dos CRA em convocação, neste último caso desde que representem no mínimo 30% (trinta por cento) dos CRA em 
Circulação. Circulação. Circulação. Circulação. (iii) (iii) (iii) (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no 
parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iv) (iv) (iv) (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails assembleia@ecoagro.agr.br ee-mails assembleia@ecoagro.agr.br ee-mails assembleia@ecoagro.agr.br ee-mails assembleia@ecoagro.agr.br e    assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos: assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos: assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos: assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos: 
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas 
as condições legais. as condições legais. as condições legais. as condições legais. (v) (v) (v) (v) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua 
presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na 
plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para 
fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a  distância. fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a  distância. fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a  distância. fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação via instrução de voto a  distância. 

São Paulo, 12 de janeiro de 2024São Paulo, 12 de janeiro de 2024São Paulo, 12 de janeiro de 2024São Paulo, 12 de janeiro de 2024
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores 

das 1ª e 2ª Séries da 38ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 38ª Emissão da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula 13.2. do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio das 1ª e 2ª Séries da 38ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da Eco 
Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreado em Créditos do Agronegócio devidos 
pela Usina Santa Adélia S.A. (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a 
reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-
se no dia 06 de fevereiro de 2024, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de 
voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, 
caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 16 de fevereiro 
de 2024, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao exercício 
social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais 
não apresentam ressalvas; e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados 
conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos 
Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as deliberações 
aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores Titulares dos CRA 
cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo 
relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas 
caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A 
Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a presença de titulares 
de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Ainda, 
as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de CRA em Circulação que representem 
a 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos titulares de CRA em Circulação. (ii) A Assembleia Especial de 
Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de qualquer número de Titulares de 
CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por Titulares de CRA em Circulação 
que representem a 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos titulares de CRA em Circulação. (iii) Nos 
termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá 
encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por 
meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br 
e assembleia@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento 
de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado do 
fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (v) Após o 
horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade 
com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da 
Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 12 de janeiro de 2024
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

O ESTADO DE S. PAULO SEGUNDA-FEIRA, 15 DE JANEIRO DE 2024 ECONOMIA&NEGÓCIOS B5

AVISO
Οσ Dεπαρταmεντοσ Ρεγιοναισ δε Σο Παυλο δο Σερϖιο Σοχιαλ δα Ινδστρια (ΣΕΣΙ−ΣΠ) ε δο Σερϖιο Ναχιοναλ δε

Απρενδιζαγεm Ινδυστριαλ (ΣΕΝΑΙ−ΣΠ) χοmυνιχαm α αβερτυρα:
CREDENCIAMENTO Nº 008/2023
Objeto: Σελεο ε χρεδενχιαmεντο δε σοχιεδαδεσ δε αδϖογαδοσ παρα α πρεσταο δε σερϖιοσ δε ρεαλιζαο
δε διλιγνχιασ (διστριβυι⌡εσ, εξτραο δε χ⌠πιασ παρχιαισ ε ιντεγραισ, προτοχολοσ δε πετι⌡εσ ε οφχιοσ φσιχοσ εm
⌠ργοσ ϕυδιχιαισ ε αδmινιστρατιϖοσ, ρετιραδασ δε αλϖαρ〈) ε ρεαλιζαο δε αυδινχιασ πρεσενχιαισ.

Retirada do regulamento e período de inscrições: δε 15 δε ϕανειρο α 15 δε ϕυληο δε 2024, ατραϖσ δοσ πορταισ
ωωω.σεσισπ.οργ.βρ ε ωωω.σπ.σεναι.βρ (οπο ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ).

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Especial de Investidores  

da Série Única da 69ª (Sexagésima Nona) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 69ª (sexagésima 
nona) emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, 
“CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 13.2.3. do Termo de Securitização de 
Créditos do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 69ª (Sexagésima 
Nona) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Direitos 
Creditórios do Agronegócio Devidos pela Vale do Tijuco Açúcar e Álcool S.A. (“Termo de Securitização”), 
conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, 
conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia 
Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de fevereiro de 2024, às 11:15 horas, 
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 

administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, caso não sejam atingidos os quóruns de 
instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia 16 de fevereiro de 2024, às 11:15 horas, 
exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, 

administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA 
devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou 
pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de Securitização), 
apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativas ao 
exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução CVM nº 
60, as quais não apresentam ressalvas e (ii) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados 
e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive 
aditivos aos Documentos da Oferta (conforme definido no Termo de Securitização), para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Ficam os senhores 
Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as 
demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia especial de investidores correspondente não 
seja instalada em virtude do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras 
maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª 
(primeira) convocação com a presença de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta 
por cento) mais um dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, 
por Titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos 
Titulares dos CRA em Circulação. (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) 
convocação com a presença de qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, 
em segunda convocação, por Titulares de CRA em Circulação que representem 50% (cinquenta  
por cento) mais um dos titulares dos CRA presentes à assembleia, desde que presentes à assembleia, no 
mínimo, 30% (trinta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação. (iii) Nos termos da Resolução CVM 
60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos 
listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia.  
Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo  
digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, 
§§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão 
encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e 

assembleias@pentagonotrustee.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento 
de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais. (v) Após o 
horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em conformidade 
com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização 
da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo 
permitida a manifestação via instrução de voto a distância.

São Paulo, 12 de janeiro de 2024
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308

Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Especial de 
Investidores da 58ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 58ª emissão da 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, 

respectivamente), nos termos da Cláusula 12.4. do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 

Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 58ª Emissão 

da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do 

Agronegócio Devidos pela Rizoma Agricultura Regenerativa S.A. (“Termo de Securitização”), conforme 

Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em 

vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de 

Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia 06 de fevereiro de 2024, às 10:30 horas, exclusivamente 

de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela 

Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente 

habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente 

Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, caso não seja atingido o quórum de instalação, no dia 

16 de fevereiro de 2024, às 10:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por 

meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 

individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 

que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 

do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme 

definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 

Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, 

inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA 

cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo 

relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas 

caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não 

comparecimento de investidores, em segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e 

aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 

Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira)  convocação com 

a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 

CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de CRA em 

Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia. (ii) A 

Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em  2ª (segunda) convocação com a presença de 

qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, por 

Titulares de CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva 

assembleia. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 

eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo impreterivelmente em até 2 (dois) 

dias antes da realização da AGTCRA. (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 

29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora 

e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e agentefiduciario@vortxbr.com.br, dos 

seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia 

de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular de CRA;  3. se Fundos de 

Investimento: cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu 

administrador, além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for 

representado por procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação 

na AGC, obedecidas as condições legais. (v) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que 

tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão 

proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que 

ficará salvo para fins de apuração de votos. (vi) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de 

voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 

voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da 

manifestação de voto em seu website  https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser 

disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar 

devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, acompanhada de 

cópia digital dos documentos de identificação e de representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 13 de janeiro de 2024

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.
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sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a 
realizar-se em segunda convocação, caso não seja atingido o quórum de instalação, no dia realizar-se em segunda convocação, caso não seja atingido o quórum de instalação, no dia realizar-se em segunda convocação, caso não seja atingido o quórum de instalação, no dia realizar-se em segunda convocação, caso não seja atingido o quórum de instalação, no dia 16 de fevereiro 16 de fevereiro 16 de fevereiro 16 de fevereiro 
de 2024, às 11:45 horas, de 2024, às 11:45 horas, de 2024, às 11:45 horas, de 2024, às 11:45 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma 
eletrônica eletrônica eletrônica eletrônica Zoom, Zoom, Zoom, Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os 
Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela 
Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) examinar, discutir 
e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme definido no Termo de 
Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, inciso I da Resolução 
CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos 
termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de 
auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a 
assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não comparecimento 
de investidores, em segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não de investidores, em segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não de investidores, em segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não de investidores, em segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não 
definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares 
de CRAde CRAde CRAde CRA: : : : (i) (i) (i) (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com a 
presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um)  presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um)  presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um)  presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um)  
dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de dos CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, por Titulares de 
CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia. CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia. CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia. CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na respectiva assembleia. 
(ii) (ii) (ii) (ii) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de 
com qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, com qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, com qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, com qualquer número de Titulares de CRA. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, 
por Titulares de CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na por Titulares de CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na por Titulares de CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na por Titulares de CRA em Circulação que representem a maioria de CRA em Circulação presentes na 
respectiva assembleia. respectiva assembleia. respectiva assembleia. respectiva assembleia. (iii) (iii) (iii) (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar 
pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo impreterivelmente pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo impreterivelmente pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo impreterivelmente pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo impreterivelmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA. Será admitida a apresentação dos documentos 
referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. 
(iv) (iv) (iv) (iv) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 
e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 
e-mails e-mails e-mails e-mails assembleia@ecoagro.agr.br eassembleia@ecoagro.agr.br eassembleia@ecoagro.agr.br eassembleia@ecoagro.agr.br e    operacoesespeciais@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: operacoesespeciais@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: operacoesespeciais@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: operacoesespeciais@vortx.com.br, cópia dos seguintes documentos: 
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. obedecidas as condições legais. obedecidas as condições legais. obedecidas as condições legais. (v) (v) (v) (v) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem 
sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu 
voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo voto na plataforma eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo 
para fins de apuração de votos. para fins de apuração de votos. para fins de apuração de votos. para fins de apuração de votos. (vi) (vi) (vi) (vi) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto 
em seu website https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares em seu website https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares em seu website https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares em seu website https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares 
dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e 
assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos 
de identificação e de representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.de identificação e de representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.de identificação e de representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.de identificação e de representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 13 de janeiro de 2024São Paulo, 13 de janeiro de 2024São Paulo, 13 de janeiro de 2024São Paulo, 13 de janeiro de 2024
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/ME nº 10.753.164/0001-43 - NIRE 35.300.367.308
Edital de Primeira e Segunda Convocação para Assembleia Especial de 

Investidores da 153ª Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio 
da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 153ª emissão da  
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula 13 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em  
1ª (primeira) convocação em Assembleia Especial de Investidores (“Assembleia”), a realizar-se no dia  
02 de fevereiro de 2024, às 10:15 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por 
meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, ou a realizar-se em segunda convocação, 
caso não sejam atingidos os quóruns de instalação e/ou deliberação, conforme o caso, no dia  
15 de fevereiro de 2024, às 14:30 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por 
meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras do Patrimônio Separado (conforme 
definido no Termo de Securitização), apresentadas pela Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativas ao exercício social findo em 30 de setembro de 2023, nos termos do artigo 25, 
inciso I da Resolução CVM nº 60, as quais não apresentam ressalvas. Ficam os senhores Titulares dos  
CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 60, as demonstrações financeiras 
cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas caso a assembleia especial de investidores correspondente não seja instalada em virtude do não 
comparecimento de investidores, em segunda convocação. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e 
aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: (i) A Assembleia Especial de Investidores instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com 
a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA 
em Circulação ou dos CRA em Circulação da respectiva Série. Ainda, as matérias serão aprovadas, pelos 
votos favoráveis de Titulares dos CRA que representem: (i) em primeira convocação, no mínimo, 50% 
(cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA em Circulação ou dos CRA em Circulação da 
respectiva Série, presentes na Assembleia Especial de Investidores. (ii) A Assembleia Especial de 
Investidores instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de Titulares de CRA, com qualquer 
número. Ainda, as matérias serão aprovadas, em segunda convocação, com a presença de Titulares de 
CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares dos CRA presentes à 
assembleia ou dos CRA presentes da respectiva Série, conforme aplicável, desde que presentes à 
assembleia, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação ou dos CRA em 
Circulação da respectiva Série, conforme aplicável. (iii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de  
CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item 
“(iii)” abaixo impreterivelmente em até 2 (dois) dias antes da realização da AGTCRA.  (iv) Observado o 
disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@
ecoagro.agr.br e operacoesespeciais@vortx.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, 
documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. 
(v) Após o horário de início da AGTCRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada em 
conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica 
de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. 
(vi) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website  
https://ecoagro.agr.br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos 
CRA ou por seu representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação  
e de representação indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 13 de janeiro de 2024
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJUTERIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJUTERIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJUTERIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJUTERIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CNPJ: 53.452.769/0001-07CNPJ: 53.452.769/0001-07CNPJ: 53.452.769/0001-07CNPJ: 53.452.769/0001-07

Ο ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟ ΧΟΜΕΡΧΙΟ ΑΤΑΧΑDΙΣΤΑ DΕ ΒΙϑΥΤΕΡΙΑΣ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, ΧΝΠϑ: 53.452.769/0001−Ο ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟ ΧΟΜΕΡΧΙΟ ΑΤΑΧΑDΙΣΤΑ DΕ ΒΙϑΥΤΕΡΙΑΣ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, ΧΝΠϑ: 53.452.769/0001−Ο ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟ ΧΟΜΕΡΧΙΟ ΑΤΑΧΑDΙΣΤΑ DΕ ΒΙϑΥΤΕΡΙΑΣ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, ΧΝΠϑ: 53.452.769/0001−Ο ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟ ΧΟΜΕΡΧΙΟ ΑΤΑΧΑDΙΣΤΑ DΕ ΒΙϑΥΤΕΡΙΑΣ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, ΧΝΠϑ: 53.452.769/0001−
07 −07 −07 −07 − código sindical 002.127.01737-9código sindical 002.127.01737-9código sindical 002.127.01737-9código sindical 002.127.01737-9 χοm βασε δε ρεπρεσενταο εσταδυαλ ινφορmα α τοδασ ασ εmπρεσασ ιντεγραντεσ  χοm βασε δε ρεπρεσενταο εσταδυαλ ινφορmα α τοδασ ασ εmπρεσασ ιντεγραντεσ  χοm βασε δε ρεπρεσενταο εσταδυαλ ινφορmα α τοδασ ασ εmπρεσασ ιντεγραντεσ  χοm βασε δε ρεπρεσενταο εσταδυαλ ινφορmα α τοδασ ασ εmπρεσασ ιντεγραντεσ 
δα χατεγορια εχονmιχα δο χοmερχιο αταχαδιστα δε βιϕυτεριασ θυε ο ϖενχιmεντο δα χοντριβυιο σινδιχαλ πατροναλ ρελατιϖα δα χατεγορια εχονmιχα δο χοmερχιο αταχαδιστα δε βιϕυτεριασ θυε ο ϖενχιmεντο δα χοντριβυιο σινδιχαλ πατροναλ ρελατιϖα δα χατεγορια εχονmιχα δο χοmερχιο αταχαδιστα δε βιϕυτεριασ θυε ο ϖενχιmεντο δα χοντριβυιο σινδιχαλ πατροναλ ρελατιϖα δα χατεγορια εχονmιχα δο χοmερχιο αταχαδιστα δε βιϕυτεριασ θυε ο ϖενχιmεντο δα χοντριβυιο σινδιχαλ πατροναλ ρελατιϖα 
αο εξερχχιο δε 2024 οχορρερ〈 νο δια 31 δε ϕανειρο δε 2024, δε αχορδο χοm α ταβελα προγρεσσιϖα πορ φαιξα δε χαπιταλαο εξερχχιο δε 2024 οχορρερ〈 νο δια 31 δε ϕανειρο δε 2024, δε αχορδο χοm α ταβελα προγρεσσιϖα πορ φαιξα δε χαπιταλαο εξερχχιο δε 2024 οχορρερ〈 νο δια 31 δε ϕανειρο δε 2024, δε αχορδο χοm α ταβελα προγρεσσιϖα πορ φαιξα δε χαπιταλαο εξερχχιο δε 2024 οχορρερ〈 νο δια 31 δε ϕανειρο δε 2024, δε αχορδο χοm α ταβελα προγρεσσιϖα πορ φαιξα δε χαπιταλ
σοχιαλ, νοσ τερmοσ δοσ αρτιγοσ 578 ε σεγυιντεσ δα Χονσολιδαο δασ Λεισ δο Τραβαληο � ΧΛΤ, οβσερϖαδασ ασ αλτερα⌡εσσοχιαλ, νοσ τερmοσ δοσ αρτιγοσ 578 ε σεγυιντεσ δα Χονσολιδαο δασ Λεισ δο Τραβαληο � ΧΛΤ, οβσερϖαδασ ασ αλτερα⌡εσσοχιαλ, νοσ τερmοσ δοσ αρτιγοσ 578 ε σεγυιντεσ δα Χονσολιδαο δασ Λεισ δο Τραβαληο � ΧΛΤ, οβσερϖαδασ ασ αλτερα⌡εσσοχιαλ, νοσ τερmοσ δοσ αρτιγοσ 578 ε σεγυιντεσ δα Χονσολιδαο δασ Λεισ δο Τραβαληο � ΧΛΤ, οβσερϖαδασ ασ αλτερα⌡εσ
προmοϖιδασ πελα Λει ν≡ 13.467/2017. Ινφορmα⌡εσ σοβρε ϖαλορεσ δα ταβελα ε βολετοσ δε ρεχοληιmεντο ποδερο σερ οβτιδασπροmοϖιδασ πελα Λει ν≡ 13.467/2017. Ινφορmα⌡εσ σοβρε ϖαλορεσ δα ταβελα ε βολετοσ δε ρεχοληιmεντο ποδερο σερ οβτιδασπροmοϖιδασ πελα Λει ν≡ 13.467/2017. Ινφορmα⌡εσ σοβρε ϖαλορεσ δα ταβελα ε βολετοσ δε ρεχοληιmεντο ποδερο σερ οβτιδασπροmοϖιδασ πελα Λει ν≡ 13.467/2017. Ινφορmα⌡εσ σοβρε ϖαλορεσ δα ταβελα ε βολετοσ δε ρεχοληιmεντο ποδερο σερ οβτιδασ
ατραϖσ δοσ τελεφονεσ 11.98135−8181, πορ ε−mαιλ σινχαβιϕυσπ≅γmαιλ.χοm ου πορ mειο δο σιτε ωωω.σινχαβιϕυ.χοm.βρατραϖσ δοσ τελεφονεσ 11.98135−8181, πορ ε−mαιλ σινχαβιϕυσπ≅γmαιλ.χοm ου πορ mειο δο σιτε ωωω.σινχαβιϕυ.χοm.βρατραϖσ δοσ τελεφονεσ 11.98135−8181, πορ ε−mαιλ σινχαβιϕυσπ≅γmαιλ.χοm ου πορ mειο δο σιτε ωωω.σινχαβιϕυ.χοm.βρατραϖσ δοσ τελεφονεσ 11.98135−8181, πορ ε−mαιλ σινχαβιϕυσπ≅γmαιλ.χοm ου πορ mειο δο σιτε ωωω.σινχαβιϕυ.χοm.βρ

Σο Παυλο, 15 δε δε ϕανειρο δε 2024.Σο Παυλο, 15 δε δε ϕανειρο δε 2024.Σο Παυλο, 15 δε δε ϕανειρο δε 2024.Σο Παυλο, 15 δε δε ϕανειρο δε 2024.
Erivelton MastellaroErivelton MastellaroErivelton MastellaroErivelton Mastellaro (15, 16 ε 17)(15, 16 ε 17)(15, 16 ε 17)(15, 16 ε 17)

O SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE BOTUCATU - SINCOMERCIO BOTUCATU E REGIÃO CNPJ O SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE BOTUCATU - SINCOMERCIO BOTUCATU E REGIÃO CNPJ O SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE BOTUCATU - SINCOMERCIO BOTUCATU E REGIÃO CNPJ O SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE BOTUCATU - SINCOMERCIO BOTUCATU E REGIÃO CNPJ 
54.708.415/0001-6854.708.415/0001-6854.708.415/0001-6854.708.415/0001-68, Ρυα Αmανδο δε Βαρροσ, νmερο 817/11, Βοτυχατυ � ΣΠ, Εντιδαδε Σινδιχαλ, δετεντορα δα Χαρτα Σινδιχαλ, Ρυα Αmανδο δε Βαρροσ, νmερο 817/11, Βοτυχατυ � ΣΠ, Εντιδαδε Σινδιχαλ, δετεντορα δα Χαρτα Σινδιχαλ, Ρυα Αmανδο δε Βαρροσ, νmερο 817/11, Βοτυχατυ � ΣΠ, Εντιδαδε Σινδιχαλ, δετεντορα δα Χαρτα Σινδιχαλ, Ρυα Αmανδο δε Βαρροσ, νmερο 817/11, Βοτυχατυ � ΣΠ, Εντιδαδε Σινδιχαλ, δετεντορα δα Χαρτα Σινδιχαλ
νmερο 24440.024956/90, χοm βασε δε ρεπρεσενταο νοσ mυνιχπιοσ δε ΑΝΗΕΜΒΙ, ΑςΑΡΕ, ΒΟΦΕΤΕ, ΒΟΤΥΧΑΤΥνmερο 24440.024956/90, χοm βασε δε ρεπρεσενταο νοσ mυνιχπιοσ δε ΑΝΗΕΜΒΙ, ΑςΑΡΕ, ΒΟΦΕΤΕ, ΒΟΤΥΧΑΤΥνmερο 24440.024956/90, χοm βασε δε ρεπρεσενταο νοσ mυνιχπιοσ δε ΑΝΗΕΜΒΙ, ΑςΑΡΕ, ΒΟΦΕΤΕ, ΒΟΤΥΧΑΤΥνmερο 24440.024956/90, χοm βασε δε ρεπρεσενταο νοσ mυνιχπιοσ δε ΑΝΗΕΜΒΙ, ΑςΑΡΕ, ΒΟΦΕΤΕ, ΒΟΤΥΧΑΤΥ
,ΙΤΑΤΙΝΓΑ,ΠΑΡDΙΝΗΟ, ΣΑΝΤΑ ΜΑΡΙΑ DΑ ΣΕΡΡΑ Ε Σ℘Ο ΜΑΝΥΕΛ, ινφορmα α τοδασ ασ εmπρεσασ ιντεγραντεσ δα χατεγορια,ΙΤΑΤΙΝΓΑ,ΠΑΡDΙΝΗΟ, ΣΑΝΤΑ ΜΑΡΙΑ DΑ ΣΕΡΡΑ Ε Σ℘Ο ΜΑΝΥΕΛ, ινφορmα α τοδασ ασ εmπρεσασ ιντεγραντεσ δα χατεγορια,ΙΤΑΤΙΝΓΑ,ΠΑΡDΙΝΗΟ, ΣΑΝΤΑ ΜΑΡΙΑ DΑ ΣΕΡΡΑ Ε Σ℘Ο ΜΑΝΥΕΛ, ινφορmα α τοδασ ασ εmπρεσασ ιντεγραντεσ δα χατεγορια,ΙΤΑΤΙΝΓΑ,ΠΑΡDΙΝΗΟ, ΣΑΝΤΑ ΜΑΡΙΑ DΑ ΣΕΡΡΑ Ε Σ℘Ο ΜΑΝΥΕΛ, ινφορmα α τοδασ ασ εmπρεσασ ιντεγραντεσ δα χατεγορια
εχονmιχα ρεπρεσενταδα δο Χοmερχιο ςαρεϕιστα, δε ουτροσ τιποσ δε χοmρχιο ϖαρεϕιστα ε δο χοmρχιο ϖαρεϕιστα δε ϖεστυ〈ριοσεχονmιχα ρεπρεσενταδα δο Χοmερχιο ςαρεϕιστα, δε ουτροσ τιποσ δε χοmρχιο ϖαρεϕιστα ε δο χοmρχιο ϖαρεϕιστα δε ϖεστυ〈ριοσεχονmιχα ρεπρεσενταδα δο Χοmερχιο ςαρεϕιστα, δε ουτροσ τιποσ δε χοmρχιο ϖαρεϕιστα ε δο χοmρχιο ϖαρεϕιστα δε ϖεστυ〈ριοσεχονmιχα ρεπρεσενταδα δο Χοmερχιο ςαρεϕιστα, δε ουτροσ τιποσ δε χοmρχιο ϖαρεϕιστα ε δο χοmρχιο ϖαρεϕιστα δε ϖεστυ〈ριοσ
ε χοmπλεmεντοσ, δε αρτιγοσ υσαδοσ, δε βαλασ, βοmβονσ ε σεmεληαδοσ, δε βεβιδασ, χαλαδοσ, αρτιγοσ δε χουρο ε ϖιαγεm, δεε χοmπλεmεντοσ, δε αρτιγοσ υσαδοσ, δε βαλασ, βοmβονσ ε σεmεληαδοσ, δε βεβιδασ, χαλαδοσ, αρτιγοσ δε χουρο ε ϖιαγεm, δεε χοmπλεmεντοσ, δε αρτιγοσ υσαδοσ, δε βαλασ, βοmβονσ ε σεmεληαδοσ, δε βεβιδασ, χαλαδοσ, αρτιγοσ δε χουρο ε ϖιαγεm, δεε χοmπλεmεντοσ, δε αρτιγοσ υσαδοσ, δε βαλασ, βοmβονσ ε σεmεληαδοσ, δε βεβιδασ, χαλαδοσ, αρτιγοσ δε χουρο ε ϖιαγεm, δε
χαρνεσ−αουγυεσ, δε εθυιπαmεντοσ ε mατεριαλ δε εσχριτ⌠ριο, ινφορm〈τιχα ε χοmυνιχαο, δε γ〈σ λιθυεφειτο (γλπ), δε λιϖροσ, ϕορναισ,χαρνεσ−αουγυεσ, δε εθυιπαmεντοσ ε mατεριαλ δε εσχριτ⌠ριο, ινφορm〈τιχα ε χοmυνιχαο, δε γ〈σ λιθυεφειτο (γλπ), δε λιϖροσ, ϕορναισ,χαρνεσ−αουγυεσ, δε εθυιπαmεντοσ ε mατεριαλ δε εσχριτ⌠ριο, ινφορm〈τιχα ε χοmυνιχαο, δε γ〈σ λιθυεφειτο (γλπ), δε λιϖροσ, ϕορναισ,χαρνεσ−αουγυεσ, δε εθυιπαmεντοσ ε mατεριαλ δε εσχριτ⌠ριο, ινφορm〈τιχα ε χοmυνιχαο, δε γ〈σ λιθυεφειτο (γλπ), δε λιϖροσ, ϕορναισ,
ρεϖιστασ ε παπελαρια, δε m〈θυινασ ε απαρεληοσ δε υσο δοmστιχο ε πεσσοαλ, δισχοσ ε ινστρυmεντοσ mυσιχαισ, δε mατεριαλ δερεϖιστασ ε παπελαρια, δε m〈θυινασ ε απαρεληοσ δε υσο δοmστιχο ε πεσσοαλ, δισχοσ ε ινστρυmεντοσ mυσιχαισ, δε mατεριαλ δερεϖιστασ ε παπελαρια, δε m〈θυινασ ε απαρεληοσ δε υσο δοmστιχο ε πεσσοαλ, δισχοσ ε ινστρυmεντοσ mυσιχαισ, δε mατεριαλ δερεϖιστασ ε παπελαρια, δε m〈θυινασ ε απαρεληοσ δε υσο δοmστιχο ε πεσσοαλ, δισχοσ ε ινστρυmεντοσ mυσιχαισ, δε mατεριαλ δε
χονστρυο, φερραγενσ mανυαισ ε προδυτοσ mεταλργιχοσ, ϖιδροσ, εσπεληοσ ε ϖιτραισ, τιντασ ε mαδειρασ, δε mερχαδοριασ εm γεραλ,χονστρυο, φερραγενσ mανυαισ ε προδυτοσ mεταλργιχοσ, ϖιδροσ, εσπεληοσ ε ϖιτραισ, τιντασ ε mαδειρασ, δε mερχαδοριασ εm γεραλ,χονστρυο, φερραγενσ mανυαισ ε προδυτοσ mεταλργιχοσ, ϖιδροσ, εσπεληοσ ε ϖιτραισ, τιντασ ε mαδειρασ, δε mερχαδοριασ εm γεραλ,χονστρυο, φερραγενσ mανυαισ ε προδυτοσ mεταλργιχοσ, ϖιδροσ, εσπεληοσ ε ϖιτραισ, τιντασ ε mαδειρασ, δε mερχαδοριασ εm γεραλ,
χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ ινδυστριαλιζαδοσ, λοϕα δε χονϖενινχια, λοϕασ ανεξασ αοσ συπερmερχαδοσ ε ποστοχοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ ινδυστριαλιζαδοσ, λοϕα δε χονϖενινχια, λοϕασ ανεξασ αοσ συπερmερχαδοσ ε ποστοχοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ ινδυστριαλιζαδοσ, λοϕα δε χονϖενινχια, λοϕασ ανεξασ αοσ συπερmερχαδοσ ε ποστοχοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ ινδυστριαλιζαδοσ, λοϕα δε χονϖενινχια, λοϕασ ανεξασ αοσ συπερmερχαδοσ ε ποστο
δε χοmβυστϖελ δε mερχαδορια εm γεραλ, χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ, χοm 〈ρεα δε ϖενδα δε 300 α 5.000δε χοmβυστϖελ δε mερχαδορια εm γεραλ, χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ, χοm 〈ρεα δε ϖενδα δε 300 α 5.000δε χοmβυστϖελ δε mερχαδορια εm γεραλ, χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ, χοm 〈ρεα δε ϖενδα δε 300 α 5.000δε χοmβυστϖελ δε mερχαδορια εm γεραλ, χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ, χοm 〈ρεα δε ϖενδα δε 300 α 5.000
mετροσ θυαδραδοσ − συπερmερχαδοσ δε mερχαδορια εm γεραλ χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ, χοm 〈ρεα ινφεριορ αmετροσ θυαδραδοσ − συπερmερχαδοσ δε mερχαδορια εm γεραλ χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ, χοm 〈ρεα ινφεριορ αmετροσ θυαδραδοσ − συπερmερχαδοσ δε mερχαδορια εm γεραλ χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ, χοm 〈ρεα ινφεριορ αmετροσ θυαδραδοσ − συπερmερχαδοσ δε mερχαδορια εm γεραλ χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ, χοm 〈ρεα ινφεριορ α
300 mετροσ θυαδραδοσ ινχλυσιϖε λοϕασ δε χονϖενινχια, δε mερχαδορια εm γεραλ, χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ,300 mετροσ θυαδραδοσ ινχλυσιϖε λοϕασ δε χονϖενινχια, δε mερχαδορια εm γεραλ, χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ,300 mετροσ θυαδραδοσ ινχλυσιϖε λοϕασ δε χονϖενινχια, δε mερχαδορια εm γεραλ, χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ,300 mετροσ θυαδραδοσ ινχλυσιϖε λοϕασ δε χονϖενινχια, δε mερχαδορια εm γεραλ, χοm πρεδοmιννχια δε προδυτοσ αλιmεντχιοσ,
χοm 〈ρεα συπεριορ α 5.000 mετροσ θυαδραδοσ − ηιπερmερχαδο, δε mερχαδοριασ ρεαλιζαδο εm ϖιασ πβλιχασ (εξχετο δε θυιοσθυεσχοm 〈ρεα συπεριορ α 5.000 mετροσ θυαδραδοσ − ηιπερmερχαδο, δε mερχαδοριασ ρεαλιζαδο εm ϖιασ πβλιχασ (εξχετο δε θυιοσθυεσχοm 〈ρεα συπεριορ α 5.000 mετροσ θυαδραδοσ − ηιπερmερχαδο, δε mερχαδοριασ ρεαλιζαδο εm ϖιασ πβλιχασ (εξχετο δε θυιοσθυεσχοm 〈ρεα συπεριορ α 5.000 mετροσ θυαδραδοσ − ηιπερmερχαδο, δε mερχαδοριασ ρεαλιζαδο εm ϖιασ πβλιχασ (εξχετο δε θυιοσθυεσ
φιξοσ), δε παρτεσ ε αχεσσ⌠ριοσ, δε m⌠ϖεισ, αρτιγοσ δε ιλυmιναο ε ουτροσ, αρτιγοσ παρα ρεσιδνχια, δε πεασ ε αχεσσ⌠ριοσ παραφιξοσ), δε παρτεσ ε αχεσσ⌠ριοσ, δε m⌠ϖεισ, αρτιγοσ δε ιλυmιναο ε ουτροσ, αρτιγοσ παρα ρεσιδνχια, δε πεασ ε αχεσσ⌠ριοσ παραφιξοσ), δε παρτεσ ε αχεσσ⌠ριοσ, δε m⌠ϖεισ, αρτιγοσ δε ιλυmιναο ε ουτροσ, αρτιγοσ παρα ρεσιδνχια, δε πεασ ε αχεσσ⌠ριοσ παραφιξοσ), δε παρτεσ ε αχεσσ⌠ριοσ, δε m⌠ϖεισ, αρτιγοσ δε ιλυmιναο ε ουτροσ, αρτιγοσ παρα ρεσιδνχια, δε πεασ ε αχεσσ⌠ριοσ παρα
ϖεχυλοσ αυτοmοτορεσ, δε προδυτοσ νο χλασσιφιχαδοσ ε δε προδυτοσ δε φυmο, δε προδυτοσ σεm πρεδοmιννχια δε αλιmεντχιοσϖεχυλοσ αυτοmοτορεσ, δε προδυτοσ νο χλασσιφιχαδοσ ε δε προδυτοσ δε φυmο, δε προδυτοσ σεm πρεδοmιννχια δε αλιmεντχιοσϖεχυλοσ αυτοmοτορεσ, δε προδυτοσ νο χλασσιφιχαδοσ ε δε προδυτοσ δε φυmο, δε προδυτοσ σεm πρεδοmιννχια δε αλιmεντχιοσϖεχυλοσ αυτοmοτορεσ, δε προδυτοσ νο χλασσιφιχαδοσ ε δε προδυτοσ δε φυmο, δε προδυτοσ σεm πρεδοmιννχια δε αλιmεντχιοσ
( νο εσπεχιαλιζαδο), δε τεχιδοσ ε αρτιγοσ δε αρmαρινηο, θυε ο ςΕΝΧΙΜΕΝΤΟ DΑ ΧΟΝΤΡΙΒΥΙ∩℘Ο ΣΙΝDΙΧΑΛ ΠΑΤΡΟΝΑΛ( νο εσπεχιαλιζαδο), δε τεχιδοσ ε αρτιγοσ δε αρmαρινηο, θυε ο ςΕΝΧΙΜΕΝΤΟ DΑ ΧΟΝΤΡΙΒΥΙ∩℘Ο ΣΙΝDΙΧΑΛ ΠΑΤΡΟΝΑΛ( νο εσπεχιαλιζαδο), δε τεχιδοσ ε αρτιγοσ δε αρmαρινηο, θυε ο ςΕΝΧΙΜΕΝΤΟ DΑ ΧΟΝΤΡΙΒΥΙ∩℘Ο ΣΙΝDΙΧΑΛ ΠΑΤΡΟΝΑΛ( νο εσπεχιαλιζαδο), δε τεχιδοσ ε αρτιγοσ δε αρmαρινηο, θυε ο ςΕΝΧΙΜΕΝΤΟ DΑ ΧΟΝΤΡΙΒΥΙ∩℘Ο ΣΙΝDΙΧΑΛ ΠΑΤΡΟΝΑΛ
ΡΕΛΑΤΙςΑ ΑΟ ΕΞΕΡΧΙΧΙΟ DΕ 2024 ΟΧΟΡΡΕΡΑ ΝΟ DΙΑ 31 DΕ ϑΑΝΕΙΡΟ DΕ 2024, δε αχορδο χοm α ταβελα προγρεσσιϖαΡΕΛΑΤΙςΑ ΑΟ ΕΞΕΡΧΙΧΙΟ DΕ 2024 ΟΧΟΡΡΕΡΑ ΝΟ DΙΑ 31 DΕ ϑΑΝΕΙΡΟ DΕ 2024, δε αχορδο χοm α ταβελα προγρεσσιϖαΡΕΛΑΤΙςΑ ΑΟ ΕΞΕΡΧΙΧΙΟ DΕ 2024 ΟΧΟΡΡΕΡΑ ΝΟ DΙΑ 31 DΕ ϑΑΝΕΙΡΟ DΕ 2024, δε αχορδο χοm α ταβελα προγρεσσιϖαΡΕΛΑΤΙςΑ ΑΟ ΕΞΕΡΧΙΧΙΟ DΕ 2024 ΟΧΟΡΡΕΡΑ ΝΟ DΙΑ 31 DΕ ϑΑΝΕΙΡΟ DΕ 2024, δε αχορδο χοm α ταβελα προγρεσσιϖα
πορ φαιξα δε χαπιταλ σοχιαλ, νοσ τερmοσ δοσ αρτιγοσ 578 ε σεγυιντεσ δα Χονσολιδαο δασ Λεισ δο Τραβαληο � ΧΛΤ, οβσερϖαδασπορ φαιξα δε χαπιταλ σοχιαλ, νοσ τερmοσ δοσ αρτιγοσ 578 ε σεγυιντεσ δα Χονσολιδαο δασ Λεισ δο Τραβαληο � ΧΛΤ, οβσερϖαδασπορ φαιξα δε χαπιταλ σοχιαλ, νοσ τερmοσ δοσ αρτιγοσ 578 ε σεγυιντεσ δα Χονσολιδαο δασ Λεισ δο Τραβαληο � ΧΛΤ, οβσερϖαδασπορ φαιξα δε χαπιταλ σοχιαλ, νοσ τερmοσ δοσ αρτιγοσ 578 ε σεγυιντεσ δα Χονσολιδαο δασ Λεισ δο Τραβαληο � ΧΛΤ, οβσερϖαδασ
ασ αλτερα⌡εσ προmοϖιδασ πελα Λει ν≡ 13.467/2017. Ινφορmα⌡εσ σοβρε ϖαλορεσ δα ταβελα ε γυιασ δε ρεχοληιmεντο ποδερο σερασ αλτερα⌡εσ προmοϖιδασ πελα Λει ν≡ 13.467/2017. Ινφορmα⌡εσ σοβρε ϖαλορεσ δα ταβελα ε γυιασ δε ρεχοληιmεντο ποδερο σερασ αλτερα⌡εσ προmοϖιδασ πελα Λει ν≡ 13.467/2017. Ινφορmα⌡εσ σοβρε ϖαλορεσ δα ταβελα ε γυιασ δε ρεχοληιmεντο ποδερο σερασ αλτερα⌡εσ προmοϖιδασ πελα Λει ν≡ 13.467/2017. Ινφορmα⌡εσ σοβρε ϖαλορεσ δα ταβελα ε γυιασ δε ρεχοληιmεντο ποδερο σερ
οβτιδασ ατραϖσ δο ε−mαιλ: σινχοmερχιοβοτυχατυ≅ηοτmαιλ.χοm, ου πορ mειο δο σιτε: Σινχοmερχιοβοτυχατυ.χοm.βρ.οβτιδασ ατραϖσ δο ε−mαιλ: σινχοmερχιοβοτυχατυ≅ηοτmαιλ.χοm, ου πορ mειο δο σιτε: Σινχοmερχιοβοτυχατυ.χοm.βρ.οβτιδασ ατραϖσ δο ε−mαιλ: σινχοmερχιοβοτυχατυ≅ηοτmαιλ.χοm, ου πορ mειο δο σιτε: Σινχοmερχιοβοτυχατυ.χοm.βρ.οβτιδασ ατραϖσ δο ε−mαιλ: σινχοmερχιοβοτυχατυ≅ηοτmαιλ.χοm, ου πορ mειο δο σιτε: Σινχοmερχιοβοτυχατυ.χοm.βρ.
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